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Resolução n° 506 12005-CONSTJNIUEMA

Homologa o Convênio de Cooperação

Técnico/Cultural que entre si celebram a

Universidade Estadual do Maranhão e a

CV & C Consultores Associados Ltda,

com a interveniência da Fundação de

Apoio à Ciência e Tecnologia

O Reitor da Universidade Estadual do Maranhão — UEMA, na qualidade de

Presidente do Conselho Universitário - CONSUN, tendo em vista o prescrito no

Estatuto da UEMA, em seu Art 58, inciso XLV e,

considerando o estabelecido no Art. 34, inciso X do Estatuto da UEMA;

considerandà a necessidade de realização do presente Convênio, tendo como

objetivo o intercâmbio de atividades Técnico-Culturais e de Pessoal, em Programas e

Projetos de cooperação mútua, a serem pactuados entre as partes, em especial a

implantação de Cursos dentro do Programa de Qualificação de Docentes —

PQDIUEMA,

R E S O L V E: “Ad-referendum”, do Conselho Universitário:

Art. 1° - Homologar o Convênio de Cooperação Técnico/Cultural que entre si

celebram a Universidade Estadual do MaranhAo e a CV& C Consultores Associados

Ltda, com a intervemência da Fundação de Apoio à Ciência e Tecnologia.

Art. 20 Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Cidade Universitária Paulo VI, em São Luís (MA), 09-demarco de 2005.
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